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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação da empresa Vizu para o fornecimento de acervos de 

livros novos, destinados aos alunos do Ensino Fundamental da rede 

municipal de ensino, compreendendo obras literárias e pedagógicas 

atualizadas, adequadas às diferentes etapas e faixas etárias, em 

consonância com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e com as 

diretrizes pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, com a 

finalidade de fortalecer as práticas de leitura, ampliar o acesso ao livro e 

contribuir para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem. 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento 

e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá 

à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes 

e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A Secretaria Municipal de Educação identificou a necessidade de ampliação e 

atualização do acervo de livros destinados ao Ensino Fundamental da rede 

municipal de ensino, tendo em vista a insuficiência e a defasagem de parte do 

material atualmente disponível, seja em razão do desgaste natural pelo uso 

contínuo, seja pela inadequação de conteúdos às atuais diretrizes 

pedagógicas e às orientações da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
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A carência de acervos atualizados compromete o desenvolvimento das 

práticas de leitura, interpretação de texto e formação do hábito leitor, aspectos 

essenciais para a aprendizagem, o desenvolvimento cognitivo e a melhoria do 

desempenho escolar dos alunos. Além disso, a ausência de obras 

diversificadas e adequadas às diferentes faixas etárias limita o trabalho 

pedagógico dos professores e restringe o acesso dos estudantes a materiais 

de qualidade. 

Nesse contexto, a contratação da empresa Vizu para o fornecimento de 

acervos de livros novos mostra-se necessária e adequada ao interesse 

público, uma vez que visa garantir materiais didáticos e literários atualizados, 

alinhados às propostas pedagógicas da rede municipal, promovendo a 

equidade no acesso ao livro, o incentivo à leitura e a qualificação do processo 

de ensino-aprendizagem, contribuindo, assim, para a melhoria da qualidade 

da educação pública ofertada. 

 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

Embora a Administração não possua ainda um Plano de Contratação Anual 

formalizado, a aquisição deste serviço já é parte do planejamento da Secretaria. 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para atendimento da necessidade identificada, a solução a ser adotada deverá 

observar os seguintes requisitos mínimos, considerados necessários e 

suficientes para garantir a adequada execução da contratação e o atendimento 

ao interesse público: 
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a) Forma de recebimento do objeto: 

O objeto será recebido de forma definitiva, após a entrega integral dos acervos 

de livros novos, mediante conferência quantitativa e qualitativa, verificando-se a 

conformidade com as especificações estabelecidas no instrumento convocatório, 

bem como a integridade física dos materiais fornecidos. 

b) Requisitos indispensáveis do objeto: 

Os livros a serem fornecidos deverão ser novos, em perfeito estado de 

conservação, sem uso anterior, contendo conteúdos atualizados e adequados 

às diferentes faixas etárias do Ensino Fundamental, em conformidade com a 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e com as diretrizes pedagógicas da 

Secretaria Municipal de Educação. Os acervos deverão contemplar diversidade 

temática e pedagógica, compatível com os objetivos educacionais da rede 

municipal. 

c) Local de entrega: 

A entrega dos acervos deverá ocorrer em local a ser indicado pela Secretaria 

Municipal de Educação, preferencialmente no almoxarifado central ou nas 

unidades escolares da rede municipal, conforme definição no Termo de 

Referência, ficando a contratada responsável por todos os custos logísticos 

envolvidos. 

d) Parcelamento da entrega: 

A entrega do objeto poderá ocorrer de forma integral, em parcela única, salvo 

necessidade administrativa devidamente justificada, hipótese em que poderá ser 

admitido o parcelamento da entrega, sem prejuízo da qualidade e do 

atendimento ao cronograma estabelecido pela Administração. 

e) Público atendido e utilização do material: 

Os acervos de livros destinam-se aos alunos do Ensino Fundamental da rede 

municipal de ensino, sendo utilizados no apoio às atividades pedagógicas 
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desenvolvidas em sala de aula, bibliotecas escolares e demais espaços 

educativos, bem como no incentivo à leitura e à formação do hábito leitor. 

f) Qualificação mínima do contratado: 

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica compatível com o 

fornecimento do objeto, comprovada por meio de documentação regular de 

habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, bem como experiência na 

comercialização e fornecimento de acervos de livros educacionais, conforme 

exigências a serem estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base na 

demanda pedagógica da rede municipal de ensino, considerando o número de 

alunos matriculados no Ensino Fundamental, a necessidade de renovação e 

ampliação do acervo existente, bem como a provável utilização dos materiais 

no decorrer do ano letivo, observando-se ainda a possibilidade de economia de 

escala. 

Considerou-se, para fins de dimensionamento, a utilização dos acervos em 

bibliotecas escolares, salas de leitura e atividades pedagógicas em sala de aula, 

priorizando o atendimento coletivo e o uso compartilhado dos materiais, sem a 

necessidade de fornecimento individualizado por aluno. 

Memória de cálculo: 

• Número total de alunos matriculados no Ensino Fundamental da rede 

municipal: 200 alunos; 

• Quantidade de unidades escolares que atendem o Ensino Fundamental: 

1 (uma) escola; 
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• Necessidade média estimada de acervos considerando a rotatividade, 

diversidade temática e adequação às faixas etárias; 

Com base nesses critérios, estima-se a necessidade de contratação de 

aproximadamente 300 acervos de livros novos, quantidade considerada 

suficiente para atender à demanda pedagógica identificada, sem excessos que 

possam gerar estoque ocioso ou insuficiências que comprometam a efetividade 

do uso. 

A estimativa foi realizada de forma global, buscando-se concentrar a aquisição 

em uma única contratação, o que possibilita economia de escala, otimização 

logística e racionalização dos custos administrativos, além de garantir 

padronização e coerência pedagógica dos materiais disponibilizados à rede 

municipal. 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Com o objetivo de identificar a solução mais adequada para atendimento da 

necessidade de ampliação e atualização do acervo de livros do Ensino 

Fundamental, foi realizado levantamento de mercado, considerando as 

alternativas disponíveis e observando os princípios da economicidade, 

eficiência, conveniência e melhor relação custo-benefício, bem como as 

orientações da Instrução Normativa CI nº 001, de 24 de março de 2023, no que 

se refere à metodologia de pesquisa de preços. 

No levantamento realizado, foram identificadas as seguintes soluções aptas a 

atender a demanda: 

a) Contratação de empresa especializada no fornecimento de acervos 

educacionais 

Empresas que atuam no mercado editorial educacional, com experiência no 
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fornecimento de livros novos para redes públicas de ensino, oferecendo 

catálogos alinhados à BNCC, entrega centralizada, padronização dos materiais 

e possibilidade de negociação por volume. 

b) Aquisição por meio de marketplaces ou múltiplos fornecedores 

Compra fragmentada de livros por meio de plataformas digitais com diversos 

vendedores, o que pode apresentar preços unitários variados, porém com maior 

complexidade logística, risco de divergência de títulos, prazos distintos de 

entrega e aumento dos custos administrativos de gestão e conferência. 

c) Aquisição de livros usados ou seminovos 

Alternativa com menor custo unitário, porém inadequada ao interesse público, 

tendo em vista a menor durabilidade do material, ausência de atualização dos 

conteúdos e incompatibilidade com a política de formação de acervo permanente 

das bibliotecas escolares. 

d) Utilização exclusiva de programas governamentais (PNLD/PNBE) 

Embora relevantes, tais programas não suprem integralmente a necessidade 

identificada, sobretudo no que se refere à complementação e diversificação do 

acervo literário, conforme as especificidades pedagógicas da rede municipal. 

A estimativa de preços da contratação foi realizada em conformidade com a 

Instrução Normativa CI nº 001/2023, adotando-se metodologia que contemple, 

de forma combinada e justificável, fontes como: 

• cotações formais junto a fornecedores especializados no objeto; 

• preços praticados em contratações similares por outros entes públicos; 

As informações coletadas serão consolidadas de modo a refletir preços 

compatíveis com os praticados no mercado, evitando distorções e assegurando 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Após a análise comparativa das alternativas, conclui-se que a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de acervos de livros novos apresenta a 
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melhor relação custo-benefício, considerando todo o ciclo de vida do objeto, 

pelos seguintes fatores: 

• maior adequação pedagógica e alinhamento às diretrizes curriculares da 

rede municipal; 

• redução de custos indiretos relacionados à logística, gestão e conferência 

do material; 

• maior durabilidade dos livros, reduzindo a necessidade de reposições 

frequentes; 

• possibilidade de economia de escala por meio da aquisição concentrada; 

• maior eficiência administrativa e segurança quanto à qualidade do objeto 

contratado. 

Dessa forma, a solução escolhida revela-se tecnicamente adequada e 

economicamente vantajosa, atendendo ao interesse público e às exigências 

legais previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada de forma preliminar, com a 

finalidade de subsidiar a escolha da solução mais vantajosa e verificar a 

viabilidade técnica e econômica da contratação, em observância aos princípios 

da razoabilidade, economicidade e eficiência. 

A estimativa de preços foi realizada a partir da análise combinada das 

seguintes fontes: 

• cotações formais obtidas junto a fornecedores especializados no 

fornecimento de acervos educacionais; 
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• valores praticados em contratações similares realizadas por outros entes 

da Administração Pública; 

• registros de aquisições anteriores da própria Administração, quando 

disponíveis e compatíveis com o objeto. 

Ressalta-se que o valor estimado possui caráter referencial e não vinculante, 

sendo utilizado exclusivamente para fins de planejamento da contratação, 

definição da viabilidade econômica e reserva orçamentária, podendo ser 

ajustado na fase interna do procedimento licitatório, conforme atualização das 

cotações e consolidação da pesquisa de preços. 

 

 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

TIPO 

DO 

ITEM (*) 

 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

 

QUANTIDADE 

 

PREÇO 

UNITÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

1 

 

Acervo de livros 

novos destinados 

ao Ensino 

Fundamental 1º 

ao 3º ano. 

 

 

CATMAT 

 

 

Unidade 

 

 

1 

 

 

R$ 11.986,00 

 

R$ 

11.986,00 

 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia; bens permanentes. 

6.1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária para suprir essa contratação é a seguinte:  

Secretaria: Secretaria de Educação 

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

reduzido: 32           

Detalhamento: 3390 3014 – material educativo e esportivo 

Fonte: 1500- Recursos ordinários 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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Após o levantamento de mercado e a análise comparativa das alternativas 

disponíveis, a solução considerada mais vantajosa para a Administração 

consiste na contratação da empresa Vizu para o fornecimento de acervos de 

livros novos destinados aos alunos do Ensino Fundamental da rede municipal 

de ensino. 

7.1 Abrangência da solução 

A solução compreende: 

• Fornecimento de acervos completos de livros novos, contemplando obras 

pedagógicas e literárias adequadas a cada série do Ensino Fundamental, 

em conformidade com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 

diretrizes pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação. 

• Entrega consolidada em local indicado pela Secretaria, garantindo 

eficiência logística e conferência centralizada do material. 

• Fornecimento em parcela única ou fracionada, conforme necessidade da 

Administração, sem prejuízo do atendimento à demanda prevista. 

7.2 Exigências relacionadas à manutenção e assistência técnica 

Embora o objeto seja composto por livros físicos novos, que não exigem 

manutenção técnica complexa, a solução inclui: 

• Garantia de reposição imediata de quaisquer livros entregues com 

defeitos de fabricação ou danificados durante o transporte; 

• Suporte ao recebimento e conferência do acervo, garantindo que a 

quantidade e a qualidade estejam conformes às especificações; 

• Documentação completa de cada entrega, para controle interno e 

rastreabilidade do material fornecido. 

7.3 Justificativa para modalidade de contratação 
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A contratação será realizada na modalidade de dispensa de licitação por menor 

valor, em conformidade com os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, 

considerando que: 

• O valor global estimado da contratação se enquadra nos limites legais 

para dispensa; 

• A solução escolhida apresenta a melhor relação custo-benefício, 

atendendo plenamente à necessidade identificada; 

• A contratação direta permite agilidade na entrega e padronização dos 

materiais, garantindo que os alunos recebam os livros em tempo hábil 

para o uso pedagógico. 

7.4 Benefícios da solução adotada 

• Atendimento integral à demanda de atualização e ampliação do acervo 

escolar; 

• Eficiência logística, com entrega centralizada e conferência facilitada; 

• Garantia de qualidade e conformidade do material; 

• Melhoria do processo de ensino-aprendizagem e estímulo à prática de 

leitura; 

• Racionalização de custos e segurança jurídica do processo, observando 

os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Diante das características do objeto e das vantagens observadas, a solução 

não será parcelada, sendo a contratação realizada de forma global, 

contemplando o fornecimento integral dos acervos de livros novos. Essa 
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abordagem assegura eficiência, economicidade e atendimento pleno da 

necessidade pedagógica, atendendo aos requisitos da Lei nº 14.133/2021 

quanto à adjudicação do objeto. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

O objetivo da presente contratação vai além do fornecimento de livros novos, 

buscando gerar resultados efetivos para a Administração e otimizar a utilização 

dos recursos públicos disponíveis. Os resultados pretendidos incluem: 

1. Economicidade: 

o Redução de custos logísticos e administrativos por meio da 

aquisição global e consolidada dos acervos, aproveitando 

descontos por volume e evitando múltiplas entregas fragmentadas; 

o Utilização eficiente dos recursos financeiros do município, 

garantindo que o investimento resulte em máximo benefício 

pedagógico para o menor custo possível. 

2. Melhor aproveitamento dos recursos materiais: 

o Padronização e atualização dos acervos em todas as unidades 

escolares, evitando desperdícios e duplicidade de materiais; 

o Garantia de durabilidade e qualidade dos livros fornecidos, 

reduzindo a necessidade de reposições frequentes e preservando 

o investimento público. 

3. Melhor aproveitamento dos recursos humanos: 

o Redução do tempo gasto pelos servidores da Secretaria de 

Educação na conferência, distribuição e gestão de múltiplas 

entregas; 
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o Possibilitação de foco da equipe pedagógica em atividades 

educacionais, em vez de resolver problemas relacionados à falta 

ou inadequação de material didático. 

4. Impacto educacional e social: 

o Ampliação do acesso dos alunos a materiais pedagógicos 

atualizados e diversificados; 

o Fortalecimento das práticas de leitura e do desenvolvimento 

cognitivo e socioemocional dos estudantes, contribuindo para a 

melhoria da qualidade do ensino. 

 

A contratação visa gerar eficiência, economicidade e otimização dos recursos 

humanos, materiais e financeiros, promovendo resultados mensuráveis para a 

Administração e para a sociedade, garantindo que o investimento em acervos 

de livros produza benefícios concretos e sustentáveis no processo de ensino-

aprendizagem. 

 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não serão necessárias providências prévias ao contrato. 

 

INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO: 

Nome completo da fiscal: Eliane Maria Piovesan Recalcatti 

Contato: eliane.recalcatti@ibiam.sc.gov.br . 

INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO: 

Nome Completo da Gestora do Contrato: Loana Bonifácio 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

 

mailto:eliane.recalcatti@ibiam.sc.gov.br
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a viabilidade desta demanda. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Não há previsão de impacto ambiental significativo resultante desta contratação. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Diante do exposto, verifica-se que o estudo preliminar evidencia que a 

contratação é tecnicamente possível e adequada às necessidades desta 

Administração. 

Por fim, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e 

razoável a contratação por meio de processo licitatório, mediante o 

levantamento da necessidade da Secretaria de Educação descrito neste ETP, 

para atender ao interesse público. 

 

Ibiam, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Géssica Bresciani 

Agente Administrativa 

 

Loana Bonifácio 

Secretária Municipal de Educação 
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